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MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __/2026 
O Município de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua São Luiz 
210, inscrito no CNPJ Nº. 80.912.124/0001-82 neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Sr. 
VANDERLEI BONALDO, inscrito no CPF sob nº. 0**.*22.*29-80, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa _______________________ inscrita no CNPJ sob nº. __________, com 
sede na ______, nº _____, na cidade de ______________, neste ato representado por 
______________, doravante denominado de CONTRATADA, resolvem contratar o objeto do presente, 
de acordo com as seguintes cláusulas que seguem: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
I - O presente contrato tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESQUISA DE OPINIÃO PUBLICA OBJETIVANDO A 
AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE SÃO 
MIGUEL DA BOA VISTA/SC, CONFORME DESCRITIVOS E QUANTIDADES DESCRITAS 
ABAIXO: 

Item Quan Unid Descrição R$ Uni.  Valor total anual 
      

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
I - As despesas para execução do Contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Proj/Atividade Modalidade de aplicação. Descrição 
2.007 Manutenção da adm geral 33.90.0000000000 Aplicações diretas 

 
CLAUSULA TERCEIRA - DAS CONDICOES ECONOMICO-FINANCEIRAS DO PRECO 
I - O preço total dos itens adjudicados, é de R$ _______________ (_________________ reais), 
perfazendo um valor mensal de R$ _______________ (_________________ reais), de incluindo-se 
nele todos os custos necessários para a execução do serviço contratado.                         
DA FORMA DE PAGAMENTO 
I - O pagamento será efetuado, até o 10º dia útil após a liquidação, mediante apresentação de nota 
fiscal devidamente atestada pelo recebedor. 
II - A critério da Contratante, poderão ser utilizada parte dos pagamentos devidos para cobrir possíveis 
despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras, de responsabilidade da Contratada. 
III - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio 
instrumento de contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo 
aqueles de filiais ou da matriz. 
CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
I – Prazo de vigência do contrato será de 90 dias a partir da assinatura e publicação, conforme 
exigido em edital, sendo que a entrega deverá ser em no máximo 60 dias úteis. Os prazos 
poderão ser prorrogados mediante justificativa desde que aceitas pela administração.  
CLAUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
I – O objeto deverá ser entregue conforme edital, bem como atendendo a todas as cláusulas do Edital, 
seus anexos, e do Contrato se for o caso.  
II - O objeto contratado será fiscalizado, neste ato pela secretaria de assistência social. 
III - O objeto contratado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos no prazo 
estipulado no edital, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
IV – Os custos necessários para entrega dos objetos contratados, estão inclusos no valor total, dentre 
os quais podemos citar, deslocamentos, materiais, equipamentos, profissionais, alimentação, dentre 
outros necessários. 
CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO 
I - O preço contratado não sofrerá reajustes ou reequilíbrio financeiro para o ano de 2026.  
CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
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I - realizar a entrega do objeto da presente licitação, conforme solicitado pela secretaria 
requisitante, em até 60 dias após a emissão da AF. 
II - pagar todos os tributos, taxas, impostos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham 
a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais fornecidos. 
III - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto da 
contratação. 
IV - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação. 
V - assumir todos os gastos e despesas que fizer necessário para o adimplemento das obrigações 
decorrentes da contratação, tais como: transportes, pagamento de impostos, taxas, alimentação e 
demais custos que se fizerem necessários para a execução/entrega do bem.  
VI - Acatar as ordens do Fiscal do Contrato. 
VII- Responder, civil e criminalmente, por eventuais encargos trabalhistas e pelos danos que a empresa e 
seus colaboradores causarem a administração e a terceiros, isentando a Contratante de quaisquer 
responsabilidades. 
VIII - disponibilizar, obrigatoriamente, um canal de contato com a administração municipal, contendo 
telefones, e e-mail, para envio e solicitações de produtos e serviços. 
IX- O inicio dos trabalhos deverá ser imediato após a emissão da AF, e seguir as especificações do 
termo de referencia. 
X- Entregar o objeto dentro dos padrões usuais de mercado. 
XI - A Contratada se obriga a proceder à entrega do bem cotado, nos prazos previstos, nas condições 
contratadas e sem custo para o Município, sob pena de incorrer nas sanções administrativas fixadas no 
Edital e na Ata. 
XII- As pesquisas deverão ser entregues em meio digital e em caderno impresso, pessoalmente junto 
ao paço municipal, em dias e horário a serem agendados com a secretaria requisitante. 
XIII- Os resultados deverão ser apresentados em relatório analítico BI ( Business Intelligence), que 
facilite analise dos dados, com cruzamento de informações e analises especificas e estatísticas, 
podendo a contratante confrontar dados, buscando uma melhor avaliação e entendimentos dos dados. 
XIV – A responsabilidade pela contratação de pessoal, coleta e entrega das informações para 
elaboração da pesquisa de opinião, são de inteira responsabilidade da contratada. 
CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DO MUNICIPIO 
I - Fiscalizar através do fiscal acima descrito, a execução efetiva do objeto licitado, qualidade, bem 
como atestar sobre as notas fiscais/faturas a qualidade do objeto, fazendo cumprir todas as normas 
deste edital. 
II - Efetuar os pagamentos à Contratada através do departamento financeiro. 
III – Quando necessário, aplicar as penalidades regulamentares e contratuais. 
CLAUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO 
I - Vinculam-se ao presente contrato, todas as regras e condições estabelecidas no Edital do Processo 
Licitatório 29/2026, bem como seus anexos, os quais passam a fazer parte integrante deste 
instrumento. 
II - A Contratada não poderá alegar desconhecimento, no todo ou em parte, das regras estabelecidas 
no referido processo, sob pena de sofrer as sanções legais. 
CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
I – A Contratada fica sujeita às penalidades e multas previstas no Art. 156 das sanções administrativas 
e da tutela judicial” da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
II – A Contratada ficará sujeita à multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor inicial do presente 
contrato, caso venha interromper a execução dos serviços ora contratados sem a ocorrência de 
nenhum dos motivos elencados Art.155 da Lei 14.133/2021 ou estabelecidos neste contrato. 
III – A Contratada assiste ao direito de pedir reconsideração por escrito ao Contratante dentro do prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, que será julgada no prazo de até 15 
(quinze) dias úteis, relevando ou não a multa ou outras sanções constantes no Art. 156 da Lei 
14.133/2021. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
I - O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos na Lei 14.133/2021. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA E PUBLICAÇÃO 
I - O presente Contrato será regido pela Lei nº. 14.133/2021 e somente terá eficácia após a sua 
publicação na Imprensa Oficial do Município.  
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
           Para as questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da 
Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado ou especial que possa ser. 
            E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, em duas vias ou mais vias de igual 
forma e teor, sem emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
  

São Miguel da Boa Vista (SC), __/__/2026. 
____________________ 
VANDERLEI BONALDO 

Prefeito Municipal 
CONTRATADA 

CNPJ sob nº. _______________ 
_____________________ 

Leticia de Souza 
Diretora Adjunta 
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